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Lei nº 930
de 31 de dezembro de 2002
"Autoriza o Legislativo a conceder reposição salarial aos Servidores do Quadro da Câmara Municipal de Rosário Oeste-MT."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE - MT,  Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder a quantia de R$  160,00 (cento e sessenta reais), a ser incorporado no salário de cada servidor integrante do quadro efetivo da Câmara Municipal de Rosário Oeste-MT, referente parte de perdas salariais dos últimos cinco anos.

Art. 2º. O valor acima descrito será incorporado a partir do mês de janeiro/2003, condicionado aos ditames da Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, Repasse de Duodécimos suficientes para o pagamento baseado na Planilha de Cálculo elaborada pelo Setor Financeiro da Câmara Municipal.

Art. 3º. Fica, ainda, ao Legislativo autorizado a complementar o salário dos servidores no mês de janeiro de cada ano, tomando-se por base o IGPM verificado nos últimos 12 (doze) meses ou outro índice oficial que vier a substituí-lo.

Parágrafo Único – Para cumprimento do caput do Artigo anterior o Legislativo deverá consubstanciar na Lei Orçamentária e P.P.A.

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2.003.

Art. 5º.  Revogam –se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 31 de dezembro de 2002.
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